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Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 743, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021
Concessão de férias servidor.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Renan Pinheiro Passos, matrícula nº
12724, ora exercendo o Cargo Comissionado de Assessor de Conselheiro deste Tribunal, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares relativas ao exercício 2020, no período de 17/11 a 16/12/2021, conforme memorando nº
008/2021/GAB.CONS.ACFF.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 744, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021
Concessão de férias servidor.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Ângela Augusta Brandão Frazão,
matrícula nº 4481, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assistente de Cerimonial da Presidência deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021, no período de 04/11 a 03/12/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE Nº. 745 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
Substituição de Função Comissionada

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
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dezembro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor José de Ribamar Lima do Nascimento, matrícula nº 9233, Técnico Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, para exercer em substituição, a Função Comissionada de Coordenador de
GestãoPatrimonial, durante o impedimento de sua titular, a servidora Bernadeth Pereira de Assunção Rodrigues,
matrículanº 9480, em razão de suas férias, por 30 (trinta) dias, nos períodos de 03/11 a 17/11/2021 (quinze dias)
e 01/12 a 15/12/2021 (quinze dias), conforme memorando nº 002/2021 – COPAT.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº. 746 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
Substituição de Função Comissionada.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e
Resolução nº 305, de 19 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Carmelita Maria Ribeiro de Sousa, matrícula nº 10421, Auxiliar Administrativo da
Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), ora a disposição deste Tribunal, para exercer em substituição a
FunçãoComissionada de Assessor do Secretário-Geral, no impedimento de sua titular a servidora Keila Fonseca
da Silva, matrícula nº 8508, por 60 (sessenta) dias, razão de sua licença para tratamento de saúde, no período de
22/09 a 20/11/2021, considerando a Portaria nº 735/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 747 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
Alteração de férias do servidor.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 30 (trinta) dias das férias regulamentares do exercício 2021, do servidor Helialmir Cutrim Costa,
matrícula nº 14415, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor Especial do Presidente deste Tribunal,
anteriormente concedidas pela portaria nº 699/2021, para os períodos de 16/01 a 30/01/2022 (15 dias) e 01/07 a
15/07/2022 (15 dias).considerando Memorando nº 29/2021-UNINF/TCE-MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA N.º 738, DE 22 DE OUTUBRO 2021.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7502/2021/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro deste Tribunal, João Jorge Jinkings Pavão, matrícula nº 7807, para realizar visita
técnica no Tribunal de Contas da União - TCU, nos dias 22 e 23 de outubro de 2021, na cidade de Brasília/DF.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Brasília/São Luís.
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Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 751, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Cria comissão para revisão e estudos sobre a atualização do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO o Processo nº 6393/2021, de relatoria do Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto,
que tem por objeto a atualização do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
(Resolução Administrativa n.º 001, de 21 de janeiro de 2000, e alterações posteriores), de maneira a
compatibilizá-lo com a Lei Estadual n.º 8.258, de 6 de janeiro de 2005 (e alterações posteriores) e às novas
regras procedimentais adotadas pelo Novo Código de Processo Civil Brasileiro (Lei n.º 13.105, de 16 de março
de 2015).

RESOLVE:
Art. 1º Fica criada comissão responsável por proceder à revisão e estudos sobre atualização do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de maneira a compatibilizá-lo com a Lei Estadual nº
8.258, de 6 de janeiro de 2005 (e alterações posteriores) e às novas regras procedimentais adotadas pelo Novo
Código de Processo Civil Brasileiro).
§1º Ao final dos trabalhos a comissão deverá apresentar o anteprojeto de Resolução, nos termos do art. 308 do
Regimento Interno;
§ 2º Compõem a comissão referida no caput deste artigo, os servidores Bruno Ferreira Barros de Almeida, na
qualidade de supervisor, Fábio Alex Costa Rezende de Melo, na qualidade de coordenador, Conceição de Maria
PennaNina, Jardel Adriano Vilarinho da Silva, Carmen Lúcia Bentes Bastos, Renan Coelho de Oliveira e Clécio
Jads Pereira de Santana, na qualidade de membros.
§ 3º A comissão referida no caput deste artigo se reunirá mediante convocação de seu coordenador e deliberará
com a presença da maioria simples, lavrando-se ata das respectivas reuniões, que deverá ser assinada por todos
os membros que participaram da reunião.
§ 4º Os participantes da comissão referida no caput deste artigo não receberão qualquer tipo de gratificação ou
de adicional de remuneração..
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de outubro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 752 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
Concessão de férias do servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor João Batista Rodrigues Maia Filho,
matrícula nº 5496, Agente de Administração da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social-SEDES, ora à
disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 2021, no período de 01/12 a
30/12/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de outubro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão
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PORTARIA TCE/MA N.º 742, DE 25 DE OUTUBRO 2021.
Autorização de viagem e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7463/2021/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Fernando José Gomes Abreu, matrícula nº 7187, Auditor Estadual de Controle
Externo, ora exercendo a função comissionada de Assessor Chefe de Comunicação Institucional, para participar
doSeminário “Responsabilidade Compartilhada na Gestão de Resíduos Sólidos”, no dia 28 de outubro de 2021,
na cidade de Coroatá/MA.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de outubro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

ATO TCE/MA Nº 079, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.
Dispõe sobre ratificação de remoção e relotação de servidor no Quadro de Servidores do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO o Decreto nº 20.910/1932, a Lei Delegada Estadual nº 36/1969 e Processo nº 8226 de 21 de
julho de 2017;
CONSIDERANDO as decisões exaradas nos autos da ADI nº 837-4 e do RE nº 442.683-8/RS,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar o ato de remoção e relotação, de 27 de fevereiro de 1991, do servidor José Ribamar Carvalho
Neves, matrícula nº 2980, da Secretaria de Administração do Estado do Maranhão para o Quadro de Servidores
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA, na carreira de Técnico Estadual de Controle
Externo, atualmente regulado pela Lei nº 11.134, de 21 de outubro de 2019, que dispõe sobre o Plano de
Carreiras, Cargos e Vencimentos.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes das diferenças dos vencimentos, limita-se à prescrição
quinquenal regulamentada pelo Decreto nº 20.910/1932, contada da Decisão da Presidência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 25 de outubro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 748 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 739/2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. nº. 85, inciso VII, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1.º Tornar sem efeito a Portaria n.º 739 de 22 de outubro de 2021, publicada no D.O.E. TCE/MA, nº 1966
de 25/10/2021, que cessou os efeitos da disposição para este Tribunal do servidor Mário da Luz Araújo, mat.
4838, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo da Secretaria Municipal de Administração de São
Luís – SEMAD.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº. 749, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.
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Ratificar disposição de servidor.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. nº. 85, inciso VII, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Ofício nº
164/2021- CC,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a prorrogação da disposição da servidora Genilde Campagnaro, matrícula 14282, Analista
Ambiental pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais –
SEMA, com ônus para o órgão de origem, pelo prazo de 02 (dois) anos, de acordo com o Ato de disposição
publicado no Diário Oficial do Poder Executivo do Estado do Maranhão, datado de 04/10/2021, devendo ser
considerado a partir de 20 de março de 2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 741, DE 25 DE OUTUBRO 2021.
Autorização de viagem e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7463/2021/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro Presidente deste Tribunal, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, matrícula nº
12872, para participar do Seminário Responsabilidade Compartilhada na Gestão de Resíduos Sólidos, no dia 28
de outubro de 2021, na cidade de Coroatá/MA.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de outubro de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Vice-Presidente

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 3545/2012-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas de gestores da administração direta – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues/MA
Responsáveis: Iara Quaresma do Vale Rodrigues, Prefeita, CPF nº 104.227.903-97, residente e domiciliada na
Rua São Sebastião, nº 10, CEP: 65.450-000, Nina Rodrigues/MA, Durvalina da Graça Pereira Matos, Secretária
de Educação, CPF nº 062.716.503-68, endereço: Av. José Rodrigues de Mesquita, s/nº – Centro, CEP 65.450-
000, Nina Rodrigues/MA, Iracema Diamantina da Silva Dias, Secretária de Ação Social, CPF nº 428.335.823-
15, endereço: Av. José Rodrigues de Mesquita, s/nº – Centro, CEP 65.450-000, Nina Rodrigues/MA e
Raimundo Nonato Portela Corrêa, Secretário de Administração, CPF nº 529.527.383-00, endereço: MA 020, nº
01, Conjunto Madalena Braga, CEP 65.450-000, Nina Rodrigues/MA.
Recorrente: Iara Quaresma do Vale Rodrigues, CPF nº 104.227.903-97, residente na Rua São Sebastião, nº 10,
CEP: 65.450-000, Nina Rodrigues/MA.
Procuradoresconstituídos: Sérgio Eduardo de Matos Chaves (OAB/MA nº 7.405) e Antonio Gonçalves Marques
Filho (OAB/MA nº 6.527)
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 221/2016
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Recurso de reconsideração interposto ao Acórdão PL-TCE nº 221/2016, que julgou irregulares
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as contas de gestão da administração direta de Nina Rodrigues, exercício financeiro de 2011.
Conhecimento e provimento parcial. Manutenção do julgamento irregular das contas. Redução
nos valores de multa e débitos. Encaminhamento de peças processuais à Câmara Municipal de
Nina Rodrigues, à Procuradoria-Geral de Justiça e à Supervisão de Execução de Acórdãos
(Supex).

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 391/2021
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a tomada de contas anual de gestão da
administraçãodireta de Nina Rodrigues, exercício financeiro de 2011, em que a Senhora Iara Quaresma do Vale
Rodrigues interpôs recurso de reconsideração ao Acórdão PL-TCE nº 221/2016, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no
art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), à unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, e dissentindo
do Parecer nº 23/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do recurso de reconsideração interposto pela Senhora Iara Quaresma do Vale Rodrigues, por
estarem presentes os requisitos de admissibilidade previstos no caput do art. 136 da Lei nº 8.258/2005;
b) dar provimento parcial ao recurso, por entender que as justificativas oferecidas pela recorrente foram capazes
de sanar parcialmente as irregularidades constantes da alínea “c”, do Acórdão PL-TCE nº 221/2016, com as
consequentes reduções do débito e da multa correspondente;
c) alterar a alínea “c” do Acórdão PL-TCE nº 221/2016, em razão de saneamento parcial, que passa a constar
com a seguinte redação:
“c) condenar os responsáveis, Senhoras Iara Quaresma do Vale Rodrigues, Durvalina da Graça Pereira Matos e
Iracema Diamantina da Silva Dias e Senhor Raimundo Nonato Portela Corrêa, solidariamente, ao pagamento do
débito de R$ 121.052,00 (cento e vinte e um mil e cinquenta e dois reais), com os acréscimos legais incidentes,
fundamentado no art. 172, IX, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, XIV e 23 da Lei nº
8.258/2005, devido ao erário municipal, a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial
deste acórdão, em razão da ausência das Guias de Recolhimento da Previdência Social (GRPS), mensais,
comprovando o recolhimento das obrigações patronais contabilizadas e informadas no Demonstrativo nº 11, em
afronta aos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964, ao art. 1º e Anexo I, Módulo II, item VIII, arquivos 2.08.01 a
2.08.12, da Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 25/2011, além de não demonstrar o cumprimento dos prazos
fixados no art. 30, I, da Lei nº 8.212/1991;”
d)alterar o valor da multa aplicada na alínea “d” do Acórdão PL-TCE nº 221/2016 de R$ 49.000,00 (quarenta e
nove mil reais), para R$ 12.000,00 (doze mil reais), em razão do saneamento parcial da alínea “c” do Acórdão
PL-TCE nº 221/2016 e por se caracterizar dano causado ao erário, com fundamento no art. 172, IX, da
Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV, e 66 da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da
receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste Acórdão;
e) manter o julgamento irregular das contas relativas à tomada de contas de gestores da administração direta de
Nina Rodrigues, prestadas pelas Senhoras Iara Quaresma do Vale Rodrigues, Durvalina da Graça Pereira Matos
e Iracema Diamantina da Silva Dias e do Senhor Raimundo Nonato Portela Corrêa, no exercício financeiro de
2011;
f) informar aos responsáveis, Senhoras Iara Quaresma do Vale Rodrigues, Durvalina da Graça Pereira Matos e
Iracema Diamantina da Silva Dias e ao Senhor Raimundo Nonato Portela Corrêa, que os valores das multas
aplicadasno Acórdão PL-TCE nº 221/2016, são devidos ao erário estadual, sob o código de receita 307 – Fundo
de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
acórdão;
g) manter na íntegra os demais termos do Acórdão PL-TCE nº 221/2016;
h) excluir as alíneas “e”, “f” e “g” do Acórdão PL-TCE nº 221/2016;
i) dar ciência às Senhoras Iara Quaresma do Vale Rodrigues, Durvalina da Graça Pereira Matos e Iracema
Diamantina da Silva Dias e ao Senhor Raimundo Nonato Portela Corrêa, por meio da publicação deste acórdão
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tomem conhecimento
desta decisão;
j) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, em cinco dias, após trânsito em julgado, uma via do
Acórdão PL-TCE nº 221/2016 e deste Acórdão, para conhecimento;
k) determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em
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julgado, de uma via original deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 323, de 05
de fevereiro de 2020;
l) proceder ao arquivamento de cópia dos autos, por meio eletrônico neste TCE/MA, para todos os fins de
direito, depois de transcorridos os prazos legais, sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 4303/2017 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Câmara Municipal de Matões
Responsável:Josias Araújo Chaves (Presidente) – CPF: 100.702.903-00; Endereço: Rua São Francisco, nº 1196;
Bairro: Centro – Matões/MA – CEP: 65.645-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

EMENTA. Prestação de Contas Anual de Gestão da Câmara Municipal de Matões/MA,
exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Sr. Josias Araújo Chaves (Presidente).
Contas julgadas regulares.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 381/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas da Câmara Municipal de
Matões/MA, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Sr. Josias Araújo Chaves, Presidente e
ordenador de despesas no exercício considerado, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 20, parágrafo único, da Lei nº 8.258/2005, reunidos em Sessão Ordinária
do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº
127/2020/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, do Ministério Público de
Contas, no sentido de que o Tribunal de Contas, assim, decida:
I. julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Matões, de responsabilidade do Senhor Josias Araújo
Chaves, Presidente e ordenador de despesas, exercício financeiro de 2016, com fundamento no art. art. 20,
parágrafo único, da Lei nº 8.258/2005, em razão da exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a
legitimidade e a economicidade dos atos de gestão, dando-se quitação plena ao Responsável.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado, João
Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de Maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº  3719/2013-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta (Embargos de Declaração)
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Carolina/MA
Embargante: João Alberto Martins Silva, Prefeito, CPF nº 146.666.263-87, residente na Rua Duque de
Caxias, nº 437, Centro, Carolina/MA, 65.980-000
Procuradores constituídos: Antino Correa Noleto Júnior, OAB/MA nº 8.130; Sâmara Santos Noleto, OAB/MA
nº 12.996 e Francisco Cavalcante Carvalho, CPF nº 002.471.093-80
Embargado: Acórdão PL-TCE/MA nº 639/2020
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Embargos de Declaração opostos pelo Senhor João Alberto Martins Silva, em face do Acórdão
PL-TCE/MA nº 639/2020, que em sede de Recurso de Reconsideração manteve o julgamento
irregular das contas da Administração Direta da Prefeitura de Carolina/MA, exercício
financeiro de 2012, de sua responsabilidade. Conhecimento. Provimento parcial, sem
modificação do mérito.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 385/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em grau de recurso, que tratam de embargos de declaração opostos
pelo Senhor João Alberto Martins Silva ao Acórdão PL-TCE/MA nº 639/2020, que em sede de Recurso de
Reconsideração manteve o julgamento irregular das contas da Administração Direta da Prefeitura de Carolina,
exercício financeiro de 2012, de sua responsabilidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 1º, inciso I, e § 1º do art. 138 da Lei nº 8.258/2005-Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acordam em:
a – conhecer dos embargos de declaração, por preencherem os requisitos de admissibilidade previstos no § 1º,
do art. 138, da Lei Estadual nº 8.258/2005;
b – dar-lhe provimento parcial, para modificar a alínea “b” do Acórdão PL-TCE/MA nº 639/2020, que passa a
vigorar nos seguintes termos:
“b – dar-lhe provimento parcial, sem modificação do mérito, para excluir a alínea “a5” e modificar as alíneas
“a1”, “a2”, “a3”, “a4” do Acórdão PL-TCE/MA nº 1095/2016, que passam a vigorar nos seguintes termos:
a.1 - Convite nº 01/2012 – serviços de assessoramento contábil, Credor: Isabel Coelho de Oliveira, R$
72.000,00: c) inexistência da publicação da ata de julgamento do certame na imprensa Oficial (art. 109, § 1º, da
Lei nº 8.666/1993); d) inexistência da publicação resumida do instrumento do contrato (extrato) na imprensa
oficial (parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993);
a.2 - Proposta de Preço nº 06/2011- aquisição de Combustível, Credor: J. Olímpio Barbosa Filho, R$
2.340.500,00: a) inexistência da justificativa da autoridade competente na qual comprova a inviabilidade da
utilização do pregão na forma eletrônica (art. 4º, §1º, do Decreto nº 5.450/2005);
a.3 - Proposta de Preço nº 04/2012 - serviço de limpeza, Credor: Magesa Serviços e Transportes Ltda – ME, R$
2.014.132,60: a) inexistência da justificativa da autoridade competente na qual comprova a inviabilidade da
utilização do pregão na forma eletrônica (art. 4º, §1º, do Decreto nº 5.450/2005);
a.4 - Tomada de Preço nº 05/2012 - recuperação asfáltica, Credor: Pavetec Construções Ltda, R$ 1.448.495,36:
a)data de validade do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (21.05.2012 a 19.06.2012) da firma Pavetec
Construções Ltda posterior a data de abertura do certame (17.05.2012); d) inexistência da publicação da ata de
julgamento do certame na imprensa oficial (art. 109 § 1º, da Lei nº 8.666/1993”).
c – manter na íntegra as demais alíneas do Acórdão PL-TCE/MA nº 639/2020.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
CaldasFurtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de maio de 2021
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5585/2018– TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício Financeiro: 2012
Órgão Tomador: Secretaria de Estado da Educação
Responsável: Felipe Costa Camarão, CPF nº 836.419.983-87
Entidade Concedente: Secretaria de Estado da Educação
Entidade Convenente: Associação Comunitária Indígena Ymiary
Responsável: André Viana Rodrigues, Presidente da Associação, CPF nº 932.688.743-04, residente na Outros
Aldeia Beira Rio, nº 1, Zona Rural, CEP: 65.950-000, Barra do Corda/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Tomada de Contas Especial encaminhada pela Secretaria de Estado da Educação para apurar
fatos, identificar responsáveis e quantificar danos decorrentes do Convênio nº 235/2012 –
SEDUC, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a Associação Comunitária
Indígena Ymiary, de responsabilidade do Senhor André Viana Rodrigues, no exercício
financeiro de 2012. Julgamento irregular das contas em apreço. Imputação de débito.
Aplicação de multa. Envio de cópia de peças processuais ao Ministério Público de Contas/
SUPEX

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 412/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial encaminhada pela
Secretaria de Estado da Educação para apurar fatos, identificar responsáveis e quantificar danos decorrentes do
Convênio nº 235/2012 – SEDUC, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a Associação
Comunitária Indígena Ymiary, de responsabilidade do Senhor André Viana Rodrigues, no exercício financeiro
de 2012, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172,
II, da Constituição Estadual e no art. 1º, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em
sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida a manifestação
do Ministério Público de Contas, Parecer nº 539/2020 GPROC3 em:
a) julgar irregulares as contas da execução do Convênio nº 235/2012 – SEDUC, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Educação e a Associação Comunitária Indígena Ymiary, de responsabilidade do Senhor André Viana
Rodrigues, com fundamento no art. 172, II da Constituição Estadual, e no art. 22, II e III, da Lei nº 8.258/2005,
em razão da omissão no dever de prestar contas;
b)condenar ao responsável, Senhor André Viana Rodrigues, ao pagamento do débito no valor de R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais), com os acréscimos legais incidentes, com fundamento no art. 172, inciso VIII, da
ConstituiçãoEstadual e nos arts. 1º, XIV e 23 da Lei nº 8.258/2005, devido ao erário estadual, a ser recolhido no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão em razão da não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos públicos repassados;
c) aplicar ao responsável, Senhor André Viana Rodrigues, multa de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
correspondentes a 10% (dez) por cento do valor atualizado do dano causado ao erário, com fundamento no art.
172, VIII da Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV e 66 da Lei 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o
código da Receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/MA (FUMTEC), a ser recolhida no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação oficial deste acórdão;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste Acórdão, nos termos da Resolução TCE/MA nº 214/2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
CaldasFurtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
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membro do Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5320/2016 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Tomada de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Belágua/MA
Responsável: Jeanne Souza Saraiva (Secretária Municipal de Assistência Social); CPF: 772.479.063-91;
Endereço: Avenida 1º de Janeiro, s/nº; Bairro: Centro – CEP: 65.535-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Tomada de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Belágua, exercício
financeiro de 2015. Julgamento Regular das contas.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 408/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS), do Município de Belágua/MA, exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da Sra. Jeanne Souza Saraiva (Secretária Municipal de Assistência Social – FMAS),
 ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172,
inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em
Sessão Ordinária do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, em razão do
posicionamento do órgão técnico que analisou a referida prestação de contas com base nas diretrizes
institucionais estabelecidas pelo Pleno deste Tribunal – RI nº 17783/2018 – UTCEX3/SUCEX16 e,
considerando a abstenção de opinião do Ministério Público de Contas, conforme Parecer nº 917/2018/GPROC1,
da lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, voto nos seguintes termos para que esta Casa, assim, decida:
a) julgar regulares as contas anuais do ordenador de despesa da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) do Município de Belágua, exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da Sra. Jeanne Souza Saraiva (Secretária Municipal de Assistência Social – FMAS), nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.258/2005, em razão de não haver ocorrências na referida prestação de contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2021.

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Conselheiro Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3621/2019– TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Especial Legislativo do Maranhão
Responsável: Othelino Nova Alves Neto, CPF nº 585.725.383-72, residente na Rua das Cegonhas, nº 16, Olho
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D’água, CEP 65.065-100, São Luís/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Prestação de Contas Anual de Gestão do Fundo Especial Legislativo do Maranhão, de
responsabilidade do Senhor Othelino Nova Alves Neto, relativa ao exercício financeiro de
2018. Regular.

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 413/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestão do Fundo Especial
Legislativo do Maranhão, de responsabilidade do Senhor Othelino Nova Alves Neto, relativa ao exercício
financeiro de 2018, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 1º, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida a
manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer nº 1758/2020-GPROC3, em:
a – julgar regular a Prestação de Contas Anual de Gestão do Fundo Especial Legislativo do Maranhão, de
responsabilidade do Senhor Othelino Nova Alves Neto, relativa ao exercício financeiro de 2018, com
fundamento no art. 20 da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA).
Publique-se e cumpra-se
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque
Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2771/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Universidade Estadual do Maranhão
Responsável: José Augusto Silva Oliveira (Reitor)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Fiscalização de atos e contratos. Pregão Presencial nº 032/2013-POE/MA. Contratação de
empresa para aquisição de material de consumo (Tipo Expediente). Contas anuais julgadas.
Ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 233/2021
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que versam sobre a contratação das empresas A.E.MENDES (CNPJ nº
41.472.655/0001-40), J.M.F SOUZA COMERCIO - ME (CNPJ nº 02.361.740/0001-89), C F FERREIRA
(CNPJ nº 10.778.029/0001-52), J L DISTRIBUIDOR DE PAPEIS LTDA (CNPJ nº 05.114.362/0001-27) e
J.M.G COMERCIO LTDA (CNPJ nº 03.070.012/001-80) pela Universidade Estadual do Maranhão, no
exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor José Augusto Silva Oliveira, mediante o Pregão
Presencial nº. 032/2013-POE/MA, para aquisição de material de consumo (Tipo expediente) (Contratos nº
2013CT00446, 2013CT00447, 2013CT00448, 2013CT00449 e 2013CT00450/Processo Administrativo nº
170008/2013-UEMA), ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1°, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, em arquivar os autos, com fundamento no art. 25, da Lei
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3458/2012–TCE/MA
Natureza: Tomada de contas dos gestores dos Fundos Municipais (Recurso de reconsideração)
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Vargem Grande
Recorrente:Miguel Rodrigues Fernandes, brasileiro, portador do CPF nº 022.079.903-20, residente na Rua Lago
Iguara, nº 01, Lagoa, Vargem Grande/MA, CEP 65.430-000
Advogados: Achylles de Brito Costa (OAB/MA nº 7876-A) e Francisco Silvino de Matos Netto (OAB/MA nº
9225)
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 927/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Recurso de reconsideração. Conhecimento. Ausência de argumentos e documentos capazes de
sanar as irregularidades remanescentes. Não provimento. Manutenção do Acórdão PL-TCE nº
927/2019 pelo julgamento irregular das contas. Manutenção da multa aplicada ao responsável.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 483/2021
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam da tomada de contas do ordenador de
despesado Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Vargem Grande, Senhor Miguel Rodrigues Fernandes, exercício financeiro de 2011,
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição Estadual e nos arts. 1º, II, 129, I, e 136 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), c/c os arts. 20, II, 281, 282, I, e 286 do Regimento Interno,
reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
parecer do Ministério Público de Contas, em conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe
provimento, a fim de:
I) manter a decisão consubstanciada no item I do Acórdão PL-TCE n° 927/2019 pelo julgamento irregular das
contas de gestão do Senhor Miguel Rodrigues Fernandes, ordenador de despesa do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de Vargem
Grande, exercício financeiro de 2011, em razão da realização de diversas despesas, no total de R$ 2.842.926,66
(dois milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), sem
observância ao princípio da licitação;
II) manter a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada ao responsável, Senhor Miguel Rodrigues
Fernandes, no item II do Acórdão PL-TCE nº 927/2019, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste acórdão, em razão das irregularidades detectadas no processo, que evidenciam a prática
de atos com grave infração a normas legais e regulamentares de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 67, III);
III) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 68);
IV) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
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acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança da multa ora
aplicada, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como devedor o Senhor Miguel Rodrigues Fernandes;
V) enviar cópia deste ato decisório e dos demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução
Normativa TCE/MA nº 17/2008 à Procuradoria-Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar
Estadual nº 13/1991, art. 26, IX, em cinco dias após o trânsito em julgado (IN TCE/MA nº 9/2005, art. 11).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4771/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Município de Cidelândia-MA
Responsável:  Ivan Antunes Caldeira, brasileiro, portador do CPF nº 252.512.103-10, Rua Manoel Trindade, nº
1021, Centro, Cidelândia- MA, CEP 65.921-000
Advogados: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6.527) e Sérgio Eduardo de Matos Chaves
(OAB/MA 7.405)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de governo. Prefeito Municipal de Cidelândia-MA. Observância do
limite de despesa com pessoal e da aplicação do mínimo exigido da receita de impostos na
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. Parecer
prévio pela aprovação das contas.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 159/2021
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1789/2021/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio pela aprovação
das contas anuais do Município de Cidelândia-MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do
Prefeito Ivan Antunes Caldeira.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque
Nava Neto, Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 2 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 2699/2010-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual do Prefeito – (embargos de declaração sobre recurso de reconsideração)
Entidade: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA
Exercício financeiro: 2009
Embargante: José Mário Alves de Souza – Prefeito, CPF nº 198344623-87, residente na Travessa São Vicente
II, s/nº, Santiago, São João dos Patos-MA, CEP: 65665-000.
Procuradores constituídos: Flávio Vinicius Araújo Costa (OAB/MA n° 9023), Sérgio Eduardo de Matos Chaves
(OAB/MA nº 7405) e Antonio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6527).
Embargado: Acórdão PL-TCE nº 455/2019, que deu provimento parcial ao recurso de reconsideração.
Ministério Público de Contas: Não atuou
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Embargos de declaração opostos pelo Senhor José Mário Alves de Souza ao Acórdão PL-TCE
nº 455/2019, que deu provimento parcial a recurso de reconsideração. Inexistência de omissão,
obscuridade ou contradição. Embargos opostos tempestivamente. Conhecido e não provido.
Manutenção do Acórdão embargado. Envio de cópia de peças processuais à Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado e à Câmara Municipal de São João dos Patos para conhecimento e
providências.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 479/2021
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes à prestação de contas do Prefeito do
Municípiode São João dos Patos, exercício financeiro de 2009, de responsabilidade do Senhor José Mário Alves
deSouza, que opôs embargos de declaração ao Acórdão PL-TCE nº 455/2019, que decidiu pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso de reconsideração, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos arts. 129, II, e 138, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), c/c os arts. 282, II, e 288, §§ 1º, 2º e 3º, do
Regimento Interno do TCE/MA, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, conforme o art. 104, § 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acordam em:
a) conhecer dos embargos opostos pelo Senhor José Mário Alves de Souza, por estarem presentes os requisitos
de admissibilidade;
b) negar-lhes provimento, considerando que não restou configurada a hipótese de obscuridade, omissão e/ou
contradição, conforme os fundamentos expostos nos subitens 3.1 a 3.31 do Relatório/Proposta de Decisão;
c) manter, na íntegra, os termos do Acórdão PL-TCE nº 455/2019;
d) alertar para a utilização correta de embargos de declaração, devendo fazê-lo somente quando forem
tempestivos e restar, de fato, configurada a presença de, pelo menos, uma das hipóteses de cabimento previstas
no caput do art. 138, quais sejam, omissão, obscuridade ou contradição, sob pena de aplicação de multa, nos
termos previstos no § 4º do referido artigo;
e) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado e à Câmara Municipal de São João dos Patos, uma via desta
decisão e do Acórdão PL-TCE nº 455/2019 para conhecimento.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Pauta da 38º sessão Ordinária do Pleno
03/11/2021

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
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2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
4 Conselheiro Edmar Serra Cutrim
5 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
6 Conselheiro Marcelo Tavares Silva
7 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
8 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
9 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 2851 / 2008
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Rovélio Nunes Pessoa (064.774.025-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FLAVIO VINICIUS ARAUJO COSTA - OAB-9023/MA;
Advogado: Saulo Campos da Silva - OAB/MA 10.506;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração.
2 - PROCESSO: 3619 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CAJARI
RESPONSÁVEIS: Joel Dourado Franco (759.390.703-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FILHO -
OAB-6645/MA;
Advogado: João Gentil de Galiza - OAB-9814/MA;
Advogado: LUCIO HENRIQUE GOMES SA - OAB-13451/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração.
3 - PROCESSO: 1702 / 2012
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BEQUIMÃO
RESPONSÁVEIS: Filadelfo Mendes Neto (104.598.553-87).
PARTE: ENÉSIO VITORINO RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2585 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ubiratan Soares Silva (807.270.503-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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5 - PROCESSO: 6027 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CENTRAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ismael Monteiro Costa (404.926.803-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3078 / 2019
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcelo De Araujo Costa Coelho (286.538.743-72).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 6

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 8734 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA
RESPONSÁVEIS: Antonio Jamilson Neves Baquil (453.130.163-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA
SESSÃO DE 01/09/2021, APÓS O VOTO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 2875 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE SATUBINHA
RESPONSÁVEIS: Antonio Rodrigues De Melo (038.150.993-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527;
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração sobre acórdão e parecer
3 - PROCESSO: 4374 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BERNARDO
RESPONSÁVEIS: Coriolano Coelho De Almeida (008.196.543-53), José Raimundo Da Costa (298.868.483-
91).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 29/09/2021,
APÓS O VOTO DO RELATOR.
4 - PROCESSO: 11895 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Jose Nilton Marreiros Ferraz (215.549.353-34), Marinete Pereira De Souza (251.107.213-
00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargo de declaração
5 - PROCESSO: 4692 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTANA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisca Maria Valentim Gomes Oliveira (421.156.803-59), Janimar Suassuna Verissimo
Medeiros (657.106.574-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Embargo de declaração sobre acórdão e parecer
6 - PROCESSO: 4282 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Genilde Campagnaro (271.922.373-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4836 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Osmar Fonseca Dos Santos (079.712.903-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO PROCURADOR DE CONTAS PAULO HENRIQUE ARAÚJO DOS REIS NA
SESSÃO DE 04/08/2021, APÓS A LEITURA DO RELATÓRIO E PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.
8 - PROCESSO: 4553 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDRO DO ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: Jose Irlan Souza Serra (645.812.503-82).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 07/07/2021.
9 - PROCESSO: 2132 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO
RESPONSÁVEIS: Davi Silva Pereira (657.824.703-30).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Representação
Total de Processos: 9

3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 2967 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jorge Eduardo Gonçalves De Melo (558.520.093-34), Manoel Eliodonio Lima Viana
(279.217.353-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Andréa Saraiva Cardoso Reis - OAB/MA 5677;
Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499;
Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338;
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255;
Procurador: Katiana dos Santos Alves CPF 054.130.203-50;
Procurador: Mayana Talia Teixeira e Silva CPF 021.512.993 - 84;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 20/10/2021.
2 - PROCESSO: 4363 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESTREITO
RESPONSÁVEIS: José Gomes Coelho (107.036.083-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130;
Advogado: Joanathas Langeni Cezar Everton - CPF 01523335335;
Advogado: Samara Santos Noleto - OAB/MA 12.996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VISTA AO PROCURADOR-GERAL DE CONTAS
JAIRO CAVALCANTI VIEIRA NA SESSÃO DE 25/08/2021, APÓS O VOTO DO RELATOR.
3 - PROCESSO: 2481 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
RESPONSÁVEIS: Marilia Da Conceição Gomes Da Silva (094.332.873-04).
PARTE: Sangar Construçoes Ltda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 8274 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antônio Roberto Dos Santos Silva (355.020.703-44).
PARTE: I P Serviço LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 14092 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: VIVA CIDADÃO DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Graça De Maria Pinheiro Dos Santos Jacintho (062.454.123-15).
PARTE: Empresas Potencial Segurança e Vigilância e VIP LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5723 / 2019
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Marco Antonio Rodrigues De Sousa (767.176.743-34).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 8014 / 2019
NATUREZA: Recurso de Revisão
ESPÉCIE: Recurso de Revisão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Gildasio Angelo Da Silva (088.944.263-00).
PARTE: Gidásio Ângelo da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 28/07/2021.
8 - PROCESSO: 4061 / 2020
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DA EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB DE SÃO BERNARDO
RESPONSÁVEIS: João Igor Vieira Carvalho (002.551.633-71).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 6944 / 2021
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Consulta
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Claudime Araujo Lima (446.753.303-63).
PARTE: CLAUDIME ARAUJO LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 9

4 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 10424 / 2010
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Termo Aditivo
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: CASA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Olga Maria Lenza Simao (184.427.301-68).
PARTE: Transporte Vitória Ltda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4226 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA
RESPONSÁVEIS: José De Souza Nojosa (654.096.203-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA;
Advogado: ANNA CAROLINE BARROS COSTA - OAB-17728/MA;
Advogado: JOAO BATISTA BENTO SIQUEIRA FILHO - OAB-17216/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 1955 / 2019
NATUREZA: Outros
ESPÉCIE: Acompanhamento UTCEX2
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Edivaldo De Holanda Braga Junior (407.564.593-20).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARCOS LUIS BRAID RIBEIRO SIMOES - OAB-
6134/MA;
Advogado: TAYSSA SIMONE DE PAIVA MOHANA PINHEIRO - OAB-12228/MA;
Advogado: ULISSES CESAR MARTINS DE SOUSA - OAB-4462/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 9721 / 2019
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Iracema Cristina Vale Lima (406.473.663-04).
PARTE: ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA HORTEGAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2357 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS
RESPONSÁVEIS: Amilcar Gonçalves Rocha (054.601.403-82), Iolanda Santos David (763.635.033-53).
PARTE: NUFIS 2 /Lider 6
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: GRACIVAGNER CALDAS PIMENTEL - OAB-14812/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6168 / 2021
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Consulta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Othelino Nova Alves Neto (585.725.383-72).
PARTE: Othelino Nova Alves Neto
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 6

5 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 4022 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
PAULINO NEVES
RESPONSÁVEIS: Maria Estaciana Silva Gomes (698.385.183-87), Raimundo De Oliveira Filho (493.744.273-
20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES - OAB-11925/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargos de Declaração
2 - PROCESSO: 4767 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: João Felipe Lopes (074.931.853-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOANA MARA GOMES PESSOA MIRANDA - OAB-
8598/MA;
Procurador: Alberto Carvalho Cunha - CRC/TO nº 981/O-0;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 27/10/2021.
3 - PROCESSO: 10033 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
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ENTIDADE: EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH
RESPONSÁVEIS: Rodrigo Lopes Da Silva (822.800.023-53).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Cézar Hyppolito do Rego - OAB-308690/SP;
Advogado: Leandro de Abreu Basílio - OAB-317948/SP;
Advogado: Rafael Louzano Moreira Ferreira - OAB-292068/SP;
Advogado: Rafael Simões Filho - OAB-303549/SP;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Representante: Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda EPP – CNPJ: 43.899.6656/0001-91
Advogados: Louzano, Hypollito e Simões Sociedade de Advogados (OAB/SP nº 16.871), Rafael Simões Filho
(OAB/SP nº 303.549), Rafael Louzano Moreira Ferreira (OAB/SP nº 292.068), Cézar Hyppolito do Rego
(OAB/SPnº 308.690) e Leandro de Abreu Basílio (OAB/SP nº 317.948) Representado: Empresa Maranhense de
Serviços Médicos Hospitalares (EMSERH) Gestor: Rodrigo Lopes da Silva (Presidente da EMSERH)
4 - PROCESSO: 10111 / 2018
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Inspeção
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CHEFIA DO EXECUTIVO DE VITORINO FREIRE
RESPONSÁVEIS: Josue Lima De Alencar (257.526.003-59), Luanna Martins Bringel Rezende (017.027.223-
09).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 9089 / 2019
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luciano Ferreira De Sousa (852.947.803-72).
PARTE: ANDERSON FLÁVIO LINDOSO SANTANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: KATIANA DOS SANTOS ALVES - OAB-15859/MA;
Advogado: LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 29/09/2021,
APÓS A PRODUÇÃO DA SUSTENTAÇÃO ORAL E DO VOTO DO RELATOR.
6 - PROCESSO: 5545 / 2020
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE
RESPONSÁVEIS: Josimar Alves De Oliveira (225.226.203-63).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Representante: Pedro Durans Braid Ribeiro (OAB/MA nº 10.255) Representados: Josimar
Alves de Oliveira (Prefeito de Governador Nunes Freire) e Ocidental Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ:
03.590.515/0001-87). SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 27/10/2021.
7 - PROCESSO: 379 / 2021
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ARAGUANÃ
RESPONSÁVEIS: Felipe Costa Camarão (836.419.983-87).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Entidade Concedente: Secretaria de Estado da Educação do Maranhão (SEDUC/MA) Gestor:
Felipe Costa Camarão (Secretário de Estado) Entidade Convenente: Caixa Escolar Nelson Serejo de Carvalho
Responsável: Célio Cantanhede Bezerra (CPF nº 250.095.753-53). SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO
DE 27/10/2021.
8 - PROCESSO: 2231 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcelo Guimarães Boucinhas (832.200.973-91), Marcio Jerry Saraiva Barroso
(292.468.303-34).
PARTE: COLORTECH
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 2235 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcelo Guimarães Boucinhas (832.200.973-91), Marcio Jerry Saraiva Barroso
(292.468.303-34).
PARTE: COLORTECH
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4782 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS:Athos De Carvalho De Melo E Alvim (669.236.033-15), Clayton Noleto Silva (763.392.463-
20), Victor Medeiros Coelho (026.862.983-83).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 27/10/2021.
Total de Processos: 10

6 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 3667 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Jose Martinho Dos Santos Barros (175.662.903-04).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 9234 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E TURISMO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Diego Galdino De Araujo (016.580.903-57).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração em face do Acórdão CP-TCE nº 13/202019
3 - PROCESSO: 7256 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BENTO
RESPONSÁVEIS: Luís Gonzaga Barros (557.250.153-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE nº 27/2019.
4 - PROCESSO: 4430 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E FINANÇAS DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ailton André Nascimento De Jesus (004.734.653-10), Joedson Almeida Dos Santos
(023.797.273-50).
PARTE: A CAMPOS EMPREENDIMENTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4548 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: José Nilton Pinheiro Calvet Filho (964.791.243-91).
PARTE: Caio Henrique Andrade Carvalho - Vereadror de Rosário
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Análise do Pedido de Cautelar
Total de Processos: 5

7 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 2933 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAXIAS - FMS
RESPONSÁVEIS: Domingos Vinícius De Araújo Santos (124.499.463-49).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-
8307/MA;
Advogado: ERICA MARIA DA SILVA - OAB-14155/MA;
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA;
Advogado: MARCONI DIAS LOPES NETO - OAB-6550/MA;
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA;
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração
2 - PROCESSO: 3633 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Andreia Carla Santana Everton Lauande (676.705.473-91), Josemar Nogueira Silva
(063.198.583-20), Maria De Nazareth Garcez Sousa Oliveira (269.215.963-20), Rodrigo Barbalho Desterro E
Silva (015.332.723-52).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 27/10/2021.
3 - PROCESSO: 5390 / 2015
NATUREZA: Recurso de Revisão
ESPÉCIE: Recurso de Revisão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Falcão Nava (237.264.313-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO -
OAB-6499/MA;
Advogado: Ludimila Rufino Borges Santos - OAB-17241/MA;
Advogado: THIAGO DE SOUSA CASTRO - OAB-11657/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE REVISÃO
4 - PROCESSO: 975 / 2020
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Francisco De Assis Amaro Pinheiro (191.137.494-04), Francisco De Assis Andrade Ramos
(760.792.873-15).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: KATIANA DOS SANTOS ALVES - OAB-15859/MA;
Advogado: LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 1117 / 2020
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CURURUPU
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RESPONSÁVEIS: Jose Carlos De Almeida Junior (282.163.693-87), Rosária De Fátima Chaves (094.137.153-
00).
PARTE: Jose Carlos De Almeida Junior
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

8 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 3294 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Asaf Pereira Sobrinho (292.823.063-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES - OAB-11925/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4826 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
TUTÓIA
RESPONSÁVEIS: Daisy Filgueiras Lima Baquil (332.562.763-34), Dhiankarlo Araujo E Silva (572.675.293-
72), Eder Da Cruz De Araujo (924.994.903-06), Hilton Costa Da Silva (848.011.743-53), Nilberto Santana
Pereira (536.887.163-53), Raimundo Nonato Abraao Baquil (179.105.603-20), Rodrigo Vieira Sousa
(868.242.283-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Raimundo Nonato Abraão Baquil (Prefeito), Daisy Filgueiras Lima Baquil
(Secretária Municipal de Educação), Rodrigo Vieira Sousa (Fiscal de Obras), Nilberto Santana Pereira
(Pregoeiro), Hilton Costa da Silva (Almoxarife), Eder da Cruz de Araujo (Controlador Geral), Dhiankarlo
Araujo e Silva (Contador). VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE
27/10/2021, APÓS A PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
3 - PROCESSO: 4481 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA NA SESSÃO
DE 11/08/2021, APÓS A PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
4 - PROCESSO: 9284 / 2019
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
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ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Norberto Moreira Rocha (570.441.553-91).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Apreciação da Tomada de Contas instaurada pela Secretaria de Estado da Educação do
Maranhão –SEDUC, sobre as contas do Termo de Adesão nº 109/2017, celebrado com o Munícipio de Santa
Quitéria do Maranhão.
Total de Processos: 4

9 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3115 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGOA DO MATO
RESPONSÁVEIS: Aluizio Coelho Duarte (075.852.413-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração
2 - PROCESSO: 3821 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Carlos Eduardo Fonseca Belfort (026.559.333-62), Celina Linhares De Amorim
(196.668.883-00), Jose Lourenço Bonfim Junior (782.471.283-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3825 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Carlos Eduardo Fonseca Belfort (026.559.333-62), Edivalda Delmondes Feitosa Bomfim
(771.553.783-72), Jose Lourenço Bonfim Junior (782.471.283-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3984 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Das Chagas Costa E Souza (112.293.143-34), Neda Augusta De Lima Meireles
Da Silva (304.342.703-34), Samia Coelho Moreira Carvalho (447.037.243-91), Sebastião Araujo Moreira
(012.044.673-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CRISTINA THADEU TEIXEIRA DE SALES - OAB-
2830/MA;
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Advogado: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COELHO FILHO - OAB-3810/MA;
Advogado: GILSON DE SOUSA MENDONCA JUNIOR - OAB-13143/MA;
Advogado: JOSE ALBERTO SANTOS PENHA - OAB-7221/MA;
Advogado: SONIA MARIA LOPES COELHO - OAB-3811/MA;
Advogado: WESLLEY LIMA MACIEL - OAB-9548/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
05/05/2021, APÓS A PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
5 - PROCESSO: 4310 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE SANTA QUITÉRIA DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Dalila Pereira Gomes (037.383.223-02), Keller Bernardo Aquino Da Silva (253.808.693-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO:Responsáveis: Dalila Pereira Gomes - Secretária de Educação de 1/1/2015 a 16/9/2015; Keller
Bernardo Aquino da Silva - Secretário de Educação de 17/9/2015 a 31/12/2015
6 - PROCESSO: 5479 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Joacy De Andrade Barros (420.529.203-15), José Da Guia Freitas Da Cunha (745.586.413-
20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração
Total de Processos: 6
Total de Processos da Pauta: 60

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 28 de Outubro de 2021
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente do Pleno

Atos dos Relatores

Processo nº 10043/2018
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Tribunal de Justiça de Estado do Maranhão – TJ/MA
Responsáveis: Raulifran da Silva Costa (Chefe da divisão de licitação e contrato/ Presidente da Comissão
Permanente de Licitação do TJ/MA
Rui Barbosa Lima Sobrinho (Diretor de Engenharia, Obras e Serviços do TJ/MA).
Cláudio Antônio Cutrim Raposo - Diretor financeiro do TJ/MA

DESPACHO Nº 615/2021– GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO os pedidos de prorrogação
formulados nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivos, pelo prazo de trinta dias, a contar do
primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências
consignadas no Relatório de Instrução nº 5490/2020 – NUFIS 2/LIDER 6, encaminhados aos responsáveis
mediante os atos de Citação nºs 38, 40 e 44/2021 GCSUB2/MNN, respectivamente.
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São Luís, 26 de outubro de 2021
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
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